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PUBLICAÇÃO DO MÊS DE JANEIRO DE 2021. 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

GUAPIMIRIM/RJ, 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2021 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, usando de suas atribuições 
legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Modifica o artigo 2º do Decreto Legislativo nº 001/21, que cria o BOLETIM INFORMATIVO DO PODER 
LEGISLATIVO, passando a ter a seguinte redação: 

 

Art. 2º - O "Boletim Informativo" de que trata o artigo anterior denomina-se BOLETIM INFORMATIVO DO PODER 
LEGISLATIVO e, será publicado com periodicidade mínima mensal, podendo-se haver publicações extraordinárias. 

 

Art. 4º - A mesa Diretora da Câmara Municipal de Guapimirim regulamentará esse decreto no prazo de 
60(sessenta) dias. 

 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro 
de 2021. 

 

Guapimirim/RJ, 1º de fevereiro de 2021. 

 

Josinei de Souza Lopes 

Presidente 

 

 



ATOS ADMINISTRATIVOS DO PODER LEGISLATIVO | Edição Nº 03/2021 3 

 

 

www.camaradeguapimirim.rj.gov.br 
 

PORTARIA 048/21 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 

Exonerar o Sr. BRUNO MENDES MERES do Cargo Comissionado de ASSESSOR DE COMISSÕES PERMANENTES- 
Símbolo CC – V, com efeito, a partir de 31 de janeiro de 2021, para qual foi nomeado através da portaria 011/21. 

 

Guapimirim, 1º de fevereiro de 2021. 

 

Josinei de Souza Lopes 

Presidente 

 

PORTARIA 049/21 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 

Exonerar o Sr. MAX ALEXANDRE FELIZARDO CASTRO do Cargo Comissionado de DIRETOR DA ESCOLA DO 
LEGISLATIVO- Símbolo CC – V,  com efeito, a partir de 31 de janeiro de 2021, para qual foi nomeado através da 
portaria 045/21. 

 

Guapimirim, 1º de fevereiro de 2021. 

 

Josinei de Souza Lopes 

Presidente 
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PORTARIA 050/21 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Nomear o Sr. BRUNO MENDES MERES para o Cargo Comissionado de DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO - 
Símbolo CC – V, a partir de 1º de fevereiro de 2021. 

 

Guapimirim, 1º de fevereiro de 2021. 

 

Josinei de Souza Lopes 

Presidente 

 

PORTARIA 051/21 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Nomear o Sr. MAX ALEXANDRE FELIZARDO CASTRO para o Cargo Comissionado de ASSESSOR DE COMISSÕES 
PERMANENTES- Símbolo CC – V, a partir de 1º de fevereiro de 2021. 

 

Guapimirim, 1º de fevereiro de 2021. 

 

Josinei de Souza Lopes 

Presidente 
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PORTARIA 052/21 

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Ficam delegados à ocupante do cargo de Tesoureira, Carla Cariolando de Lima, inscrita no CPF n.º 
111.074.297-57, nomeada por meio da Portaria n.º 007/2021, poderes para abrir contas de depósito, encerrar 
contas de depósito, emitir cheques, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e 
extratos, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, efetuar transferências e 
pagamentos, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, emitir comprovantes, assinar contrato de câmbio e seus 
respectivos aditivos e averbações, assinar propostas de abertura de carta de credito de importação, assinar 
contratos de câmbio pronto, e demais atos necessários à movimentação financeira da Câmara Municipal de 
Guapimirim junto às Instituições Bancárias. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 

 

Guapimirim, 1º de fevereiro de 2021. 

Josinei de Souza Lopes 

Presidente 

 

PORTARIA 053/21 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 

Conceder férias a Srª. TÂNIA BEATRIZ PESTANA DE ASSIS, referente ao período aquisitivo de 06/06/2019 a 
05/06/2020, acrescida de 1/3 Constitucional, a desfrutar no lapso temporal de 01/02 a 02/03/2021, retornando à 
atividade em 03/03/2021. 

Guapimirim, 1º de fevereiro de 2021. 

 

Josinei de Souza Lopes 

Presidente 
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